
Edição 108
Terça-Feira,

19 de Setembro de 2017
Lei Mun. n° 1.508D.O.E.

Poder Executivo  -  Diário Ofi cial Eletrônico do Município de São Fidélis  -  DOE

Prefeito
Amarildo Henrique Alcântara

Vice-Prefeito
José Willian Ribeiro de Oliveira

Órgãos do Poder Executivo

Secretaria de Gabinete
Elainy Machado Lino

Procuradoria Geral
Dr. Bruno Azeredo Gomes

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Idson Barrozo

Secretaria Municipal de Gestão e Recursos Humanos
Osmar Caiana Vieira de Menezes

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental
Thiago Gomes Borges

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Ely Corrêa

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Silvério Defanti

Secretaria Municipal de Educação
Lia Márcia de Almeida Franco Alcântara 
Secretaria Municipal de Fazenda

Pedro Henrique de Souza Menezes
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

Josemar Violante Cordeiro
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Defesa Civil

Jamilton Serpa de Souza
Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Alessandro Mendonça Miquelan
Secretaria Municipal de Saúde

Bruna Araújo Siqueira
Secretaria Municipal de Assistência Social

Victor Mauro Cruz
Controladoria Geral Interna

Tony Roger Araújo Félix
Secretaria Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana

Josemar Violante Cordeiro
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Pesca

Pedro Macário Martins de Almeida
Secretaria Municipal de Cerimonial e Eventos

José Willian Ribeiro de Oliveira

LEI N.º 1.520, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017.

Institui verba de representação na estrutura ad-
ministrativa de cargos públicos do Poder Legis-

lativo Municipal e dá outras providências.

Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Fidélis. 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS APROVOU 
PARA O EXMO.  SR.  PREFEITO MUNICIPAL SANCIONAR A SE-
GUINTE LEI:

  Art. 1º - Fica instituída verba de representação na estrutura 
administrativa de cargos públicos do Poder Legislativo Municipal, a 
ser fi xada em percentual máximo de 100% (cem por cento) do valor 
da remuneração atribuída ao cargo.

  Art. 2º - A verba de representação será concedida por meio 
de Portaria específi ca e pormenorizada da Presidência da Câmara, 
contendo a descrição do cargo, percentual e os motivos da conces-
são, além da descrição sumária do estudo de impacto em forma de 
anexo.

  Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei cor-
rerão à conta de dotação orçamentária própria, a ser especifi cada no 
texto da portaria, quando da concessão da verba de representação.

  Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no 
átrio da Câmara Municipal, com reprodução no diário ofi cial eletrônico 
do Município.

Prefeitura Municipal de São Fidélis, aos 15 dias do mês de setembro 
de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 3.535, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017.

 CRIA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ANÁLISE DAS CONCESSÃO DAS BOLSAS 
DE ESTUDOS INSTITUIDO NA LEI MUNICI-
PAL Nº 1.425 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014.

 AMARILDO HENRIQUE ALCÂNTARA, Prefeito Municipal 
de São Fidélis, no exercício de suas atribuições legais, e;

 D E C R E T A: 

 Art. 1º - Fica criada comissão especial para análise das con-
dições mínimas para concessão das bolsas de estudos instituída na 
Lei Municipal nº 1.425 de 29 de dezembro de 2014.

 Art. 2º - A comissão especial criada neste decreto será com-
posta por representantes dos seguintes órgão:

 I – 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Edu-
cação;
 II – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Fazen-
da;
 III – 01 (um) representante da Procuradoria Geral do Municí-
pio.

 Parágrafo único – Os referidos representantes serão nome-
ados através de Portaria do Chefe do Poder Executivo.
 
 Art. 3º - fi ca delegado a Instituição de Ensino Superior o pro-
cesso de inscrições e seleção dos benefi ciários do programa sendo 
submetido posteriormente para Secretaria Municipal de Educação e a 
Comissão especial para apreciação e posterior aprovação do Prefei-
to.

 Parágrafo único – O edital para concessão de bolsas de es-
tudos será elaborado pela Instituição de Ensino Superior e submetido 
a Secretaria de Educação e a Comissão Especial para análise

 Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS, 18 de setembro de 
2017.

AMARILDO HENRIQUE ALCÂNTARA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 3.536, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
São Fidélis, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição 

Federal, e dá outras providências.

 AMARILDO HENRIQUE ALCÂNTARA, Prefeito Municipal, 
no uso das atribuições que lhe confere o ordenamento jurídico pátrio, 
com fulcro na Constituição da República Federativa do Brasil e Lei 
Orgânica Municipal e,

 CONSIDERANDO que saúde pública e assistência social 
são direitos de todos os cidadãos e possuem relevância pública, sen-
do de prestação compulsória pelo Município;

 CONSIDERANDO que o Município de São Fidélis não pos-
sui médicos sufi cientes em seu quadro de pessoal para a prestação 
do serviço público de saúde, uma vez que não existem profi ssionais 
aprovados do último concurso para determinadas especializações;

 CONSIDERANDO que já foi enviado à Câmara de Vereado-
res de São Fidélis o Projeto de Lei nº 038/2017, de autoria do Chefe 
do Poder Executivo, bem como a mensagem nº 031/2017, que “Auto-
riza o Poder Executivo a contratar, em caráter temporário de excep-
cional interesse público, por prazo determinado, Médicos para atuar 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências”;

 CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional 
interesse público no âmbito da Administração Pública Municipal em 
contratar pessoal, com fi nalidade de atuar no Sistema Municipal de 
Saúde de São Fidélis, por tempo determinado;

 CONSIDERANDO ainda, que é dever constitucional da Ad-
ministração Pública garantir a continuidade dos serviços públicos 
existentes no que concerne à saúde pública;

 CONSIDERANDO que não se pode fugir à regra constitucio-
nal do concurso público para contratação de servidores municipais, 
salvante os casos excepcionais previstos no inc. IX do art. 37 da 
Constituição Federal e pelos dispositivos da Lei n. 8.745 de 9/12/1993 
e da Lei n. 9.601 de 21/01/1998;

 CONSIDERANDO que o artigo 1º, § 2º, da Lei Municipal nº 
842/01, prevê a contratação por prazo determinado para atender con-
vênio e programas mantidos em parceria com outros órgãos, enqua-
drando-se a hipótese na exceção do artigo 37, IX, da Constituição 
Federal;

 CONSIDERANDO os princípios da efi ciência de observância 
obrigatória pelo Poder Público, conforme previsto no caput do artigo 
37 da Constituição da República Federativa do Brasil; 

 CONSIDERANDO por fi m, que é dever constitucional do Es-
tado garantir serviços de saúde a todos;

 D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica declarada a necessidade e, portanto, autoriza-
da a contratação de servidores por tempo determinado para atender 
à necessidade temporária de excepcional interesse público da Secre-
taria Municipal de Saúde do Município de São Fidélis, podendo este 
Poder Executivo Municipal efetivar tais atos pelo prazo máximo de  
até 12  (doze) meses, prorrogável por igual período.

 Art. 2º - As contratações deverão ser efetivadas por despa-
cho motivado e fundamentado do Secretário Municipal de Saúde e 
homologado pelo Chefe do Poder Executivo, justifi cando o interesse 
público e a necessidade da contratação, nos termos do presente de-
creto.

 Art. 3° - A contratação para atender as necessidades previs-
tas no presente decreto, ante a sua natureza emergencial e especia-
lização dos profi ssionais que serão contratados deverá observar es-
tritamente a qualifi cação e a competência técnica do contratado para 
realização de suas funções e será limitada ao quantitativo de vagas 

estabelecidos no anexo único deste Decreto.

 Art. 4º - À contratação por prazo determinado de que trata 
este Decreto se aplica o regime jurídico administrativo especial, sem 
que ocorra a incidência das disposições da Consolidação das Leis 
Trabalhistas - CLT.

 Art. 5° - O contrato fi rmado de acordo com este Decreto ex-
tinguir-se-á:

 I - Pelo término do prazo contratual; 
 II - Por iniciativa do contratado, desde que ocorra aviso pré-
vio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
 III - Imediatamente, quando o contratado incorrer em infra-
ção aos deveres e proibições previstas nas disposições disciplinares 
aplicáveis aos servidores efetivos.
 IV - Imediatamente, pelo término da causa que originou a 
contratação temporária;

 Art. 6° - A extinção do contrato, por iniciativa da Administra-
ção Pública, antes do prazo contratual, não enseja direito à indeniza-
ção. 

 Art. 7º - As contratações dar-se-ão com base no artigo 37, 
IX, da Constituição Federal.

 Art. 8º - A Secretaria Municipal de Gestão e Recursos Huma-
nos deverá promover a contratação dos profi ssionais, remetendo os 
contratos para registro no E. Tribunal de Contas e, ainda, numerar os 
mesmos.

 Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

São Fidélis-RJ, 18 de setembro de 2017.

AMARILDO HENRIQUE ALCÂNTARA
Prefeito Municipal

 
ANEXO ÚNICO

DECRETO Nº 3.536, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017.

DECRETO Nº 3.537, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017.

Ementa:   Ponto Facultativo.

 AMARILDO HENRIQUE ALCÂNTARA, Prefeito Municipal de 
São Fidélis, no exercício de suas atribuições legais, e

 CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 12(doze) de ou-
tubro;

 CONSIDERANDO que a procura por serviços públicos em 
dias que fi cam entre feriados diminui substancialmente, 
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PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 818, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear a Sra. Maria Izabel de Oliveira Morales, CPF 
027.027.077-93, do Cargo Comissionado de  Coordenador de Ser-
viços Gerais - SEMOUR, Ref. DAS IV, Anexo I, da Lei Municipal 
n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 819, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Arlindo Rodrigues Borges dos Santos, CPF 
085.494.877-59, para exercer o Cargo Comissionado de Coordena-
dor de Divisão Distrital-Interior V - SEMGA, Ref. DAS V, Anexo I, da 
Lei Municipal n.º 1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 820, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Jeremias da Silva Azeredo, CPF 022.096.617-
65, para exercer o Cargo Comissionado de  Encarregado de Serviços 
- SEMOUR, Ref. DAS V, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 de 
dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 107, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 800, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear a Sra. Talyta Franco Abreu, CPF 153.008.507-13, 
para exercer o Cargo Comissionado de Superintendente de Adminis-
tração Fazendária  -SEMFA, Ref. DAS II, Anexo I, da Lei Municipal 
n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarilo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO PARA RETIFICAR INCORREÇÃO.

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 816, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Josemar Violante Cordeiro, CPF 007.135.827-
74 para exercer o Cargo Comissionado de Secretário Municipal de 
Obras e Urbanismo - SEMOUR, Ref. DAS I, Anexo I, da Lei Municipal 
n.º 1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 817, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Valdir Resende Inácio, CPF 027.084.557-70, 
para exercer o Cargo Comissionado de Coordenador de Serviços Ge-
rais - SEMOUR, Ref. DAS IV, Anexo I, da Lei Municipal n.º1.338, de 

 D E C R E T A:

 Artigo 1.º - Será facultado o comparecimento dos Servido-
res Públicos Municipais ao trabalho, na data de 13 (treze) de outubro 
de 2017 (dois mil e dezessete), exceto nos serviços considerados es-
senciais.

 Artigo 2.º - Para a prestação dos serviços considerados es-
senciais e ininterruptos, o Titular de cada Pasta Administrativa encar-
regar-se-á da organização dos mesmos nas suas respectivas áreas.

 Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Artigo 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Fidélis, 18 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal
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PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 821, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Israel Couto Neves Junior, CPF 007.137.817-
00, para exercer o Cargo Comissionado de  Encarregado de Serviços 
- SEMOUR, Ref. DAS V, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 de 
dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 822, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Natanael dos Santos Nacour, CPF 023.645.027-
13, para exercer o Cargo Comissionado de Coordenador de Divisão 
de Manutenção de Estradas - SEMOUR, Ref. DAS V, Anexo I, da Lei 
Municipal n.º 1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 823, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Reginaldo Lopes de Carvalho, CPF 
320.115.717-15, para exercer o Cargo Comissionado de Secretário 
Municipal de Transporte e Mobilidade Urbana - SEMTAM, Ref. DAS I, 
Anexo I, da Lei Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 824, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear a Sra. Rosemere Guarino da Silva, CPF 
007.141.627-79, para exercer o Cargo Comissionado de  Superinten-
dente de Logística e Frota - SEMTAM, Ref. DAS II, Anexo I, da Lei 
Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 825, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr.Vinícius Cordeiro da Silva Moraes, CPF 
123.131.627-61, para exercer o Cargo Comissionado de Gerente de 
Frota – SEMTAM, Ref. DAS III, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 
17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 826, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Raynne Rhein, CPF 153.677.267-47, para 
exercer o Cargo Comissionado de Chefe de Departamento de Abaste-
cimento – SEMTAM, Ref. DAS IV, Anexo I, da Lei Municipal n.º1.338, 
de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 827, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. José Geraldo Carneiro Diogo, CPF 028.847.737-
54, para exercer o Cargo Comissionado de  Chefe de Departamento 
de Manutenção de Veículos Leves - SEMTAM, Ref. DAS IV, Anexo I, 
da Lei Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 828, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Alessildo Mendonça Miquelan, CPF 
107.014.717-60, para exercer o Cargo Comissionado de Superinten-
dente de Manutenção e Oficina - SEMTAM, Ref. DAS II, Anexo I, da 
Lei Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.
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 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 829, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Eliziel Leite, CPF 027.087.887-12, para exer-
cer o Cargo Comissionado de  Coordenador de Serviços de Borracha-
ria - SEMTAM, Ref. DAS V, Anexo I, da Lei Municipal n.º1.338, de 17 
de dezembro de 2012.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 830, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.5

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 01/09/2017, o Sr. Paulo Cesar 
Fonseca Ferreira, CPF 007.064.397-08, para exercer o Cargo Comis-
sionado de Encarregado de Serviços - SEMTAM,  Ref. DAS VI, Anexo 
I, da Lei Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 831, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

Nomeia o Superintendente da Superintendência Munici-
pal de Trânsito – SMTSF, do município de São Fidelis, e dá 
outras providências.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito do Município de São 
Fidelis, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais, e

 CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.371, de 12 de agosto 
de 2013, que criou a Superintendência Municipal de Trânsito – SMT 
- SF, do Município de São Fidelis; alterada pela lei 1.483 de 14 de 
Dezembro de 2016.

 CONSIDERANDO o disposto nos  artigos 7º, inciso III, 8º, e 
24 da  Lei 9503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB.

 CONSIDERANDO a competência atribuída à Superinten-
dência  Municipal de  Trânsito – SMTSF,  órgão executivo de trânsito, 
para executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as penalida-
des de multa e advertência, e as medidas  administrativas cabíveis, 
por infrações de trânsito praticadas no território do Município de São 
Fidelis.

 R E S O L V E:

 Artigo 1º - Resolve nomear o Sr. Érick Lopes Guimarães, 
CPF 108.638.817-85, para a ocupação do cargo em comissão símbo-
lo REF DAS II, de Superintendente da Superintendência Municipal de 
Trânsito – SMT - SF, autoridade municipal de trânsito do Município de 
São Fidelis.

 Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta 
Portaria,  correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da 
Prefeitura Municipal de São Fidelis.
                    
 Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de São Fidelis, em 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 832, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Murilo Gonçalves dos Santos, CPF 
166.337.087-77, para exercer o Cargo Comissionado de  Gerente de 
Engenharia e Sinalização - SEMTAM, Ref. DAS III, Anexo I, da Lei 
Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 833, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Pedro Martins de Almeida, CPF 423.770.997-
34, para exercer o Cargo Comissionado de Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Agropecuário e Pesca - SEMDAP, Ref. DAS I, Ane-
xo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 834, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 01/09/2017, o Sr. Marcondes Silva 
Peitudo, CPF 129.039.987-52, para exercer o Cargo Comissionado 
de Supervisor de Serviços - SEMSP, Ref. DAS VI, Anexo I, da Lei 
Municipal n.º 1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 835, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 01/09/2017, o Sr. Belaenis Correa 
Cunha, CPF 028.846.537-75, para exercer o Cargo Comissionado de 
Supervisor de Serviços  - SEMTAM, Ref. DAS VI, Anexo I, da Lei Mu-
nicipal n.º 1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 836, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Edival de Almeida Pereira, CPF 421.795.997-
49, para exercer o Cargo Comissionado de Gerente de Fomento a 
Agropecuária e Pesca - SEMDAP, Ref. DAS III, Anexo I, da Lei Muni-
cipal n.º 1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 837, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 01/09/2017, o Sr. Enielson Almeida 
Miranda, CPF 090.179.857-63, para exercer o Cargo Comissionado 
de Supervisor de Serviços - SEMTAM,  Ref. DAS VI, Anexo I, da Lei 
Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 838, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Thiago Gomes Borges, CPF 114.568.897-70, 
para exercer o Cargo Comissionado de Secretário Municipal de De-
senvolvimento Ambiental - SEMDA, Ref. DAS I, Anexo I, da Lei Muni-
cipal n.º 1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 839, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Ely Corrêa, CPF 069.772.347-09, para exercer 
o Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
- SEMCT, Ref. DAS I, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 de 
dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 840, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Alessandro Mendonça Miquelan, CPF 
078.290.997-31, para exercer o Cargo Comissionado de Secretário 
Municipal de Serviços Público - SEMSP, Ref. DAS I, Anexo I, da Lei 
Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 841, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Leonardo Baldi Bernardino, CPF 136.116.797-
12, para exercer o Cargo Comissionado de  Encarregado de Serviços 
- SEMED, Ref. DAS V, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 de 
dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 842, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear a Sra. Lia Márcia de Almeida Franco Alcântara, CPF 
041.965.047-44, para exercer o Cargo Comissionado de Secretária 
Municipal de Educação - SEMED, Ref. DAS I, Anexo I, da Lei Munici-
pal n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 843, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Mario Lucio da Rocha Andrade, CPF 
996.403.097-53, para exercer o Cargo Comissionado de Superinten-
dente Administrativo Geral - SEMUS, Ref. DAS II, Anexo I, da Lei Mu-
nicipal n.º 1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 844, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear a Sra. Cecília Ribeiro de Souza, CPF 001.227.757-
67, para exercer o Cargo Comissionado de Supervisor de Serviços 
- SEMSP, Ref. DAS VI, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 de 
dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 845, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear a Sra. Cremilda Lima de Andrade, CPF 103.696.477-
93, para exercer o Cargo Comissionado de Supervisor de Serviços - 
SEMSP, Ref. DAS VI, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 de 
dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 846, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Paulo Moura Crelier, CPF 472.253.197-87, 
para exercer o Cargo Comissionado de Supervisor de Serviços - 
SEMSP, Ref. DAS VI, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 de 
dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 847, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Benicil Ramos Rangel, CPF 007.331.837-00, 
para exercer o Cargo Comissionado de Divisão de Apoio Administra-
tivo - SEMEL, Ref. DAS V, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 
de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 848, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Adilson Soares Coimbra, CPF 981.641.557-
72, para exercer o Cargo Comissionado de Supervisor de Serviços 
- SEMSP, Ref. DAS VI, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 de 
dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 849, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. José Josias de Oliveira Peres, CPF 
955.008.477-91, para exercer o Cargo Comissionado de Supervisor 
de Serviços - SEMTAM, Ref. DAS VI, Anexo I, da Lei Municipal n.º 
1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 850, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:
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 Nomear o Sr. Élson da Cunha Pegoral, CPF 041.996.547-
55, para exercer o Cargo Comissionado de Supervisor de Serviços 
- SEMTAM, Ref. DAS VI, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 de 
dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 851, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Fábio Corrêa Sampaio, CPF 159.699.447-
93, para exercer o Cargo Comissionado de Supervisor de Serviços 
- SEMTAM, Ref. DAS VI, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 de 
dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 852, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Aluízio Pereira  ngelo, CPF 017.501.697-62, 
para exercer o Cargo Comissionado de Coordenador de Divisão 
Distrital-Sede II - SEMGA, Ref. DAS V, Anexo I, da Lei Municipal n.º 
1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 853, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. José Pinheiro Mangueira, CPF 906.809.017-
87, para exercer o Cargo Comissionado de Coordenador de Divisão 
Distrital-Interior III - SEMGA, Ref. DAS V, Anexo I, da Lei Municipal n.º 
1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 854, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Levi de Souza Teixeira, CPF 084.972.797-
94, para exercer o Cargo Comissionado de Supervisor de Serviços 
- SEMFA, Ref. DAS VI, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 de 
dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 108, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 104.

PORTARIA N° 855, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Reginaldo Fernandes Santos, CPF 
083.819.377-36, para exercer o Cargo Comissionado de Coordena-
dor de Divisão Distrital-Interior IV - SEMGA, Ref. DAS V, Anexo I, da 
Lei Municipal n.º 1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 856, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais, amparado no inciso VI do art. 82 e alínea “b” do inciso II do art. 
120 da LOM,

 R E S O L V E:

 LOTAR, retroativo ao dia 1º de setembro de 2017, na Secre-
taria Municipal de Educação a Servidora Luciani Pinto Faria Duarte, 
cargo de Servente, matrícula nº 7171/4, até ulterior deliberação.

 Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 857, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 01/09/2017, o Sr. Daniel Menezes 
de Souza, CPF 109.268.927-38, para exercer o Cargo Comissionado 
de Coordenador de Divisão de Apoio Administrativo - SEMGA,  Ref. 
DAS V, Anexo I, da Lei Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 
2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 859, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais, 

 R E S O L V E:

 REVOGAR a Portaria nº 325, de 10 de março de 2017.

 Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 860, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Revogar, retroativo ao dia 04/09/2017, os efeitos da Portaria 
nª 720, de 24 de agosto de 2017.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2017. 

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 861, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 04/09/2017, o Sr. Evandro Riquete 
Garcez, CPF 054.080.727-38, para exercer o Cargo Comissionado de 
Auditor Geral - CGI, Ref. DAS I, Anexo I, da Lei Municipal n.º1.338, de 
17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 862, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 04/09/2017, o Sr. João Baptista 
Barros Filho, CPF 087.016.037-01, para exercer o Cargo Comissiona-
do de Encarregado de Serviços - SEMOUR, Ref. DAS V, Anexo I, da 
Lei Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 863, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 04/09/2017, o Sr. Adriano Faria 
Brandão, CPF 130.652.637-00, para exercer o Cargo Comissionado 
de Encarregado de Serviço - SEMTAM, Ref. DAS VI, Anexo I, da Lei 
Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 864, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 04/09/2017, o Sr. Carlos Alessan-
drer de Araújo Cabral, CPF 078.297.527-41, para exercer o Cargo 
Comissionado de Encarregado de Serviços - SEMDAP, Ref. DAS V, 
Anexo I, da Lei Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 865, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 04/09/2017, o Sr. José Antônio Pe-
reira da Silva, CPF 017.446.507-64 para exercer o Cargo Comissio-
nado de Encarregado de Serviços - SEMDAP, Ref. DAS V, Anexo I, da 
Lei Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 866, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 04/09/2017, o Sr. Silvio Henrique 
da Silva, CPF 003.233.617-90, para exercer o Cargo Comissionado 
de Encarregado de Serviços - SEMED, Ref. DAS V, Anexo I, da Lei 
Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 867, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:
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 Nomear, retroativo ao dia 04/09/2017, o Sr. Paulo Henrique 
Berriel Gomes, CPF 027.029.827-43, para exercer o Cargo Comissio-
nado de Supervisor de Serviços - SEMED, Ref. DAS VI, Anexo I, da 
Lei Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 868, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 04/09/2017, o Sr. Paulo César Soa-
res de Oliveira, CPF 100.965.017-31, para exercer o Cargo Comissio-
nado de Coordenador de Divisão de Apoio Administrativo - PROJUR, 
Ref. DAS V, Anexo I, da Lei Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 
2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 869, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 04/09/2017, o Sr. Rodrigo Peres, 
CPF 145.026.837-44, para exercer o Cargo Comissionado de Encar-
regado de Serviços - SEMUS, Ref. DAS V, Anexo I, da Lei Municipal 
n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 870, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 04/09/2017, o Sr. Fábio Gonçalves 
Pires, CPF 151.936.797-06, para exercer o Cargo Comissionado de 
Coordenador de Divisão Administrativa de Espaços Públicos e Coleti-
vos - SEMDAP, Ref. DAS V, Anexo I, da Lei Municipal n.º1.338, de 17 
de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 871, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 04/09/2017, a Sra. Andreza Euzé-
bio Alves, CPF 142.273.247-93, para exercer o Cargo Comissionado 
de Coordenador de Divisão de Tecnologia e Informação - SEMAS, 
Ref. DAS V, Anexo I, da Lei Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 
2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 872, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 04/09/2017, a Sra. Rosangela Bar-
celos, CPF 056.273.437-61, para exercer o Cargo Comissionado de 
Encarregado de Serviços - SEMDA, Ref. DAS V, Anexo I, da Lei Mu-
nicipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 873, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 04/09/2017, o Sr. Aluízio Pereira  
ngelo, CPF 017.501.697-62, para exercer o Cargo Comissionado de 
Encarregado de Serviços - SEMDAP, Ref. DAS V, Anexo I, da Lei 
Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 874, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 01/09/2017, o Sr. Vilvelmo Moraes 
de Oliveira, CPF 029.386.087-48, para exercer o Cargo Comissiona-
do de Chefe de Departamento de Desenvolvimento de Sede e Interior 
- SEMGA, Ref. DAS IV, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 de 
dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal



Edição 108
Terça-Feira, 19 de Setembro de 2017 D.O.E. 12

Poder Executivo  -  Diário Oficial Eletrônico do Município de São Fidélis  -  DOE
PORTARIA N° 875, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 01/09/2017 o Sr. Márcio Grei Ran-
gel Gonçalves, CPF 097.438.437-28, para exercer o Cargo Comis-
sionado de Chefe de Departamento de Desenvolvimento de Sede e 
Interior - SEMGA, Ref. DAS IV, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 
17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 876, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 04/09/2017 o Sr. Vinicius de Quei-
roz Gomes, CPF 055.828.487-62, para exercer o Cargo Comissiona-
do de Coordenador de Divisão Distrital-Interior II - SEMGA, Ref. DAS 
IV, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 877, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 04/09/2017, o Sr. Joelson Brandão 
Menezes, CPF 087.542.687-71, para exercer o Cargo Comissionado 
de Coordenador de Divisão de Apoio Administrativo - SEMOUR, Ref. 
DAS V, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 de dezembro de 
2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 879, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 04/09/2017, o Sr. Aroldo Carlos 
dos Santos Conceição, CPF 113.262.477-00, para exercer o Cargo 
Comissionado de Coordenador de Divisão de Patrimônio e Almoxari-
fado - SEMAS, Ref. DAS V, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 

PORTARIA N° 880, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 04/09/2017, a Sra. Alcimar Melo 
Campos, CPF 086.304.437-90, para exercer o Cargo Comissionado 
de Coordenador de Atenção a Mulher e ao Idoso - SEMAS, Ref. DAS 
V, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 881, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Revogar, retroativo ao dia 04/09/2014, os efeitos da Portaria 
714, de 23 de agosto de 2017.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 882, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 04/09/2017, o Sr. Jamilton Serpa 
de Souza, CPF 773.400.437-72, para exercer o Cargo Comissionado 
de Secretário Municipal de Planejamento - SEMPLO, Ref. DAS I, Ane-
xo I, da Lei Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 883, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear a Sra. Laíza Márcia Moreira Ribeiro, CPF 
903.471.707-06, para exercer o Cargo Comissionado de  Assessora 
Jurídica Educacional - SEMED, Ref. DAS II, Anexo I, da Lei Municipal 
n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 18 de setembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal
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AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 064/2017

 A Prefeitura Municipal de São Fidélis/RJ, através do Prego-
eiro Nilson Tavares Pereira, no uso de suas atribuições legais, torna 
público para conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO 
da licitação divulgada através do edital PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
064/2017, tendo por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO.

 O motivo: Falta informações no Termo de Referência, o que 
impossibilita a formulação das propostas.

Nilson Tavares Pereira
Pregoeiro

Portaria nº051/2017

 A Diretora-Presidente do FPMSF, no uso das atribuições que 
lhe conferem o artigo 150, VII da Lei Municipal 1317/2012, resolve:

 Artigo 1º - Designar os servidores Luiz Eduardo Serpa dos 
Santos, Matrícula: 147.959-1, Francisco Claudio Ferreira Pereira, Ma-
trícula 1501/6 e Celsiane Maia Mello, Matrícula 4998/0, para, conjun-
tamente, realizarem o levantamento dos bens patrimoniais do Fundo 
de Previdência do Município de São Fidélis. 

 Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assi-
natura.

São Fidélis, 15 de setembro de 2017.

Sandra Rogéria Jardim Cardozo
Diretora Presidente

RESOLUÇÃO DELIBERATIVA Nº. 10/2017

           O Conselho Municipal de Assistência Social, através de sua 
Presidente, Edith Mara Corrêa Ribeiro Nunes, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o artigo 6º, itens V, VI, da Lei nº. 1.423, de 29 
de dezembro de 2014, de acordo com a reunião Ordinária realizada 
no dia 14/09/2017, resolve:

           Art.1º - Aprovar a Reprogramação de Saldos do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social – FMAS, do ano de 2016 para o exercício 
de 2017;

 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Fidélis, 14 de setembro de 2017.

Edith Mara Corrêa Ribeiro Nunes
Presidente do CMAS
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RESOLUÇÃO DELIBERATIVA nº 11/2017.

Cria a Comissão Temática para analisar e avaliar o Regimento 
Interno do Conselho Municipal de Assistência Social de São 
Fidélis/RJ.

            O Conselho Municipal de Assistência Social, através de sua 
Presidente Edith Mara Corrêa Ribeiro Nunes, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o artigo 6º, itens IV, XI, da Lei nº. 1.423, de 29 
de dezembro de 2014, de acordo com a reunião ordinária realizada 
no dia 14/09/2017, e

            Considerando o atual Regimento Interno em seu Artigo 24 
que discorre sobre o presente Regimento Interno poderá ser alterado 
parcial ou totalmente, através de proposta expressa de qualquer um 
dos membros do CMAS, encaminhada por escrito, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da reunião que deverá apreciá-la;

 Considerando a Lei Municipal nº 1.423, de 29 de dezembro 
de 2014, em seu Artigo 6º, Item XI que discorre sobre elaborar e publi-
car seu Regimento Interno, o conjunto de normas administrativas defi-
nidas pelo Conselho, com o objetivo de orientar o seu funcionamento;

 Considerando a necessidade de se rever alguns artigos 
para adequação à realidade atual deste Conselho; 

            R E S O L V E:
 
 Art.1º- Criar Comissão Temática para analisar e avaliar o 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social de 
São Fidélis/RJ:

Representantes Governamentais
Michelly Machado Lino Mota (SEMAS)
Natanny de Souza Silva (SEMAS)

Representantes da Sociedade Civil
Carla Betânia Maciel da Silva (OAB/São Fidélis-RJ)
Edith Mara Corrêa Ribeiro Nunes (APAE)

 Art.2°- Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

São Fidélis, 14 de setembro de 2017.

Edith Mara Corrêa Ribeiro Nunes
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO DELIBERATIVA Nº. 12/2017

           O Conselho Municipal de Assistência Social, através de sua 
Presidente, Edith Mara Corrêa Ribeiro Nunes, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o artigo 6º, itens IV, XXII, XXIII da Lei nº. 1.423, 
de 29 de dezembro de 2014, de acordo com a reunião Ordinária rea-
lizada no dia 14/09/2017,

 R E S O L V E:

         Art.1º - Indicar a conselheira Selma de Souza Godinho Barbosa 
para representar o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
no Fórum Municipal Permanente de Educação.
        
        Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Fidélis, 14 de setembro de 2017.

Edith Mara Corrêa Ribeiro Nunes
Presidente do CMAS


